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 Administração Regional de Saúde de Lisboa
e Vale do Tejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Setúbal
Despacho n.º 24856/2008

Por meu despacho de 24/09/2008, no âmbito da competência subde-
legada, foi autorizada a equiparação a bolseiro, à enfermeira graduada, 
Isabel Maria Correia Dias Afonso, a exercer funções no Centro de Saúde 
de Almada, para continuidade da frequência do curso de Pós -Licenciatura 
de Especialização em Enfermagem Comunitária, da Escola Superior de 
Saúde de Portalegre, no período de 3 de Outubro de 2008 a 8 de Fevereiro 
de 2009. A modalidade de ausência será de 3 horas às 5.ªs feiras à tarde 
e a tempo inteiro às 6.ªs feiras.

24 de Setembro de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia 
Monteiro. 

 Despacho n.º 24857/2008
Por despacho de 24.09.2008 do Coordenador Sub -Regional de Saúde 

de Setúbal, no uso de competência subdelegada, foi autorizada a equipa-
ração a bolseiro, de Maria Teresa Falé de Carvalho Paulino, Enfermeira 
Graduada, do Centro de Saúde de Alcácer do Sal, para frequência do 
2.º ano, 1.º semestre do curso de Pós Licenciatura de Especialização 
em Enfermagem Comunitária, que decorre de 01 de Outubro de 2008 
a 30 de Janeiro de 2009, na Escola Superior de Enfermagem São João 
de Deus em Évora, nos seguintes termos: — no período de 01 a 24 de 
Outubro, 21 horas semanais, 4.ª, 5.ª e 6.ª feiras, e no período de 27 
de Outubro de 2008 a 30 de Janeiro de 2009, 35 horas semanais, de 
2.ª a 6.ª feira, excepto no período de férias escolares. (Não carece de 
fiscalização prévia.)

24 de Setembro de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia 
Monteiro. 

 Despacho n.º 24858/2008
Por despacho de 23 de Setembro de 2008, do Senhor Coordenador 

Sub -Regional de Saúde de Setúbal, foram nomeadas, com efeitos à data 
do despacho, na categoria de técnico principal, da carreira de técnico de 
diagnóstico e terapêutica, área de higiene oral, ao abrigo do disposto no 
n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, para 
o quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, Sub -Região de Saúde de Setúbal, Centros de Saúde de 
Amora, Barreiro, Costa de Caparica, Cova da Piedade, Moita, Palmela 
e Seixal, precedendo concurso interno de acesso limitado, conforme 
publicação na Ordem de Serviço n.º 5/2008, de 14 de Abril de 2008, as 
seguintes profissionais:

Ana Isabel Correia dos Santos — Centro de Saúde da Moita
Ana Margarida de Castro Mestre Nogueira — Centro de Saúde do 

Seixal
Andrea Cristina Reis dos Santos — Centro de Saúde da Costa de 

Caparica
Carla Isabel Dias Bucho Afonso — Centro de Saúde do Barreiro
Maria Filomena Almeida Alves Branco — Centro de Saúde da Cova 

da Piedade
Sónia Maria Lopes Francisco — Centro de Saúde de Palmela
Zita Isabel Avó Franco Vieira — Centro de Saúde da Amora

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
24 de Setembro de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia 

Monteiro. 

 Despacho n.º 24859/2008
Por deliberação de 8 de Setembro de 2008, do Presidente do Conselho 

Directivo da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, 
I. P., Susana Isabel Bastos Matos Freitas, foi nomeada definitivamente, 
na categoria de técnica superior de 2.ª classe, da carreira técnico superior 
de regime geral, na sequência de processo de reclassificação, nos termos 
do Decreto -Lei n.º 497/99, de 19 de Novembro, no quadro de pessoal 
da Administração Regional de Saúde de Lisboa e Vale do Tejo, I. P., 
Sub -Região de Saúde de Setúbal, Serviços de Âmbito Sub -Regional. 
(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas.)

24 de Setembro de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia 
Monteiro. 

 Despacho n.º 24860/2008
Por despacho de 23 de Setembro de 2008, do Senhor Coordenador 

Sub -Regional de Saúde de Setúbal, foram nomeadas, com efeitos à data 
do despacho, na categoria de técnico de 1.ª classe, da carreira de técnico 
de diagnóstico e terapêutica, área de higiene oral, ao abrigo do disposto 

no n.º 8 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 427/89, de 7 de Dezembro, para 
o quadro de pessoal da Administração Regional de Saúde de Lisboa e 
Vale do Tejo, Sub -Região de Saúde de Setúbal, Centros de Saúde de 
Bonfim e São Sebastião, precedendo concurso interno de acesso limitado, 
conforme publicação na Ordem de Serviço n.º 4/2008, de 14 de Abril 
de 2008, aviso n.º 6945/2007, as seguintes profissionais:

Andredina Gomes Cardoso — Centro de Saúde do Bonfim
Sónia Isabel Sabino Silva — Centro de Saúde de S. Sebastião

(Não carece de fiscalização prévia do Tribunal de Contas).
24 de Setembro de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia 

Monteiro. 

 Despacho n.º 24861/2008
Por despacho de 25.09.2008 do Coordenador Sub -Regional de Saúde 

de Setúbal, no uso de competência subdelegada, foi autorizada a equi-
paração a bolseiro, de Dora Cristina Pereira Inácio Marques Parreira 
Cruz, Enfermeira Graduada, do Centro de Saúde de Grândola, para 
frequência do estágio do curso de Pós Licenciatura de Especialização 
em Enfermagem Comunitária, que decorre de 06 de Outubro de 2008 a 
22 de Novembro de 2008, na Escola Superior Politécnica de Saúde do 
Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Católica Portuguesa. A 
dispensa de serviço será de 21 horas semanais, 3.ª, 5.ª e 6.ª feiras, no 
período de 06 de Outubro de 2008 a 22 de Novembro de 2008, excepto 
no período de férias escolares. (Não carece de fiscalização prévia.)

26 de Setembro de 2008. — O Coordenador, Rui António Correia 
Monteiro. 

 Administração Regional de Saúde do Alentejo, I. P.

Sub-Região de Saúde de Beja

Aviso n.º 24560/2008
1 — Nos termos do n.º 1 do artigo 28.º do Decreto -Lei n.º 437/91, 

de 08/11, faz -se público que, por deliberação do Conselho Directivo da 
Administração Regional de Saúde do Alentejo, IP de 2 de Setembro de 
2008 se encontra aberto, pelo prazo de 15 dias úteis a contar da data da 
publicação deste aviso no D.R., concurso interno de acesso geral para 
provimento de 6 lugares de Enfermeiro Especialista — Nivel 2, das 
áreas de Saúde Materna e Obstétrica e Saúde da Comunidade, para os 
Quadros dos Centros de Saúde de Almodôvar (1) Ferreira do Alentejo 
(1), Mértola (1), Moura(2) e Ourique (1) da Sub -Região de Saúde de 
Beja, aprovados pela Portaria n.º 772 -B/96 de 31/12, publicada no D.R. 
1.ª série -B, n.º 302/96, de 31/12/96 (6.º Suplemento)

1.1 — Nos termos do disposto nos artigos 34.º e 41.º da Lei n.º 53/2006, 
de 7 de Dezembro e dando cumprimento à Circular Informativa n.º 26 
de 03 -08 -2007 da Secretaria Geral do Ministério da Saúde, foi aberto 
o procedimento previsto no artigo 26.º da Portaria n.º 1499/2007, de 
21/11, com o Código de oferta P20084292 tendo em vista a selecção 
de pessoal em situação de mobilidade especial para reinicio de funções. 
Não foi recebida nenhuma candidatura de funcionários ou agentes nesta 
situação.

2 — Prazo de validade — o concurso esgota -se com o preenchimento 
dos lugares referidos em 1.

3 — Locais de trabalho e vencimento — os locais de trabalho são 
nos Centros de Saúde de Almodôvar, Ferreira do Alentejo, Mértola, 
Moura e Ourique, da Sub -Região de Saúde de Beja, sendo o vencimento 
o constante do Anexo I da tabela anexa ao Decreto -Lei n.º 411/99, de 
15/10, para a categoria de Enfermeiro Especialista.

4 — Legislação aplicável — o presente concurso rege -se pelo disposto 
nos Dec -Leis n.º s 437/91, de 8/11; 412/98, de 30/12, 411/99, de 15/10 
e Código do Procedimento Administrativo.

5 — Conteúdo funcional — as funções a desempenhar serão as cons-
tantes no n.º 3 do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 437/91 de 8/11 com a 
redacção dada pelo artigo 1.º do Decreto -Lei n.º 412/98 de 30/12.

6 — Método de selecção — Avaliação curricular.
7 — A classificação final dos candidatos é expressa na escala de 0 a 

20 valores, resultando da seguinte fórmula:

CF = 
(EP x 7) + (AER x 6) + (AF x 4) + (AGC x 2) + HA

20

Em que:
CF = Classificação Final, numa escala de 0 a 20 valores
EP = Experiência Profissional — Será considerado o desempenho 

profissional integrado na carreira de enfermagem, exercido em tempo 
completo ou horário acrescido e em organismo/instuições do Serviço 




